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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 022/2020.318.C 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO 
BMG S.A.  E A EMPRESA DE TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV 
S.A., PARA A REALIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÕES 
DECORRENTES DE EMPRÉSTIMO PESSOAL 
CONSIGNADO, DE OPERAÇÕES COM CARTÃO DE 
CRÉDITO CONSIGNADO E CARTÃO CONSIGNADO 
DE BENEFÍCIO AOS TITULARES DE BENEFÍCIOS 
PAGOS PELO INSS. 
 

 
O BANCO BMG S.A., com sede na Avenida Juscelino Kubitscheck, 1830, 10º Andar, 
Edifício São Luiz, Vila Nova Conceição, São Paulo-SP, CEP 04.543-000, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 61.186.680/0001-74, neste ato representado por seu Diretor, Sr. EDUARDO 
MAZON, portador da Carteira de Identidade n.º 20.775.312-X, expedida pela SSP/SP, e 
inscrito no CPF sob o n.º 275.484.158-00, e por seu Vice-Presidente, Sr. FLÁVIO 
PENTAGNA GUIMARÃES NETO, portador da Carteira de Identidade n.º MG11732642, 
expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF sob o n.º 076.934.666-90, doravante 
denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e a EMPRESA DE TECNOLOGIA E 

INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A., Empresa Pública Federal, inscrita 
no CNPJ nº 42.422.253/0001-01, com sede no Setor de Autarquias Sul – Quadra 1 – 
Bloco E/F, Brasília - DF, CEP 70.070-931, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 
RODRIGO ORTIZ D’AVILA ASSUMPÇÃO, portador da Carteira de Identidade nº 
9.706.309-5, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 105.508.858-03, e por 
seu Diretor de Relacionamento e Negócios, Sr. ALAN DO NASCIMENTO SANTOS, 
portador da Carteira de Identidade nº 1162741, expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF 
sob o nº 658.950.021-53, doravante denominada DATAPREV, resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
 
1.1 A substituição do Anexo I para adequação aos termos da Instrução Normativa 
INSS/PRES nº 138, de 10 de novembro de 2022, alterada pela Instrução Normativa 
PRES/INSS nº 143, de 10 de fevereiro de 2023, e pela Instrução Normativa PRES/INSS 
nº 146, de 31 de março de 2023. 
 
1.2 As alterações previstas na Cláusula Segunda. 
 
1.3. É parte integrante deste Contrato o Acordo de Cooperação Técnica celebrado 
entre a CONTRATANTE e o INSS, para a realização das mesmas consignações objeto do 
presente Termo Aditivo, sendo sua vigência vinculada à vigência do Acordo de 
Cooperação Técnica em referência. 
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1.4. Para realização das operações mencionadas no objeto deste Instrumento, a 
CONTRATANTE deverá assegurar que os beneficiários atendem a todos os requisitos 
legais para operacionalização das consignações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
O Contrato nº 022/2020.318.C, firmado entre a CONTRATANTE e a DATAPREV, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
 

“CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – DA DATAPREV: 
 

............................................................................................. 
 
i) A DATAPREV executará as atualizações tecnológicas e de segurança nos 
ambientes vinculados aos serviços prestados, sem ônus aos clientes, de acordo 
com as janelas de disponibilidade mais adequadas à continuidade do serviço. 
 

.............................................................................................” 
 
 

“CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO, DO FATURAMENTO E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
 

............................................................................................. 
 

8.3 – O faturamento mensal dos serviços prestados será efetuado pela 
DATAPREV após o encaminhamento da confirmação da prestação dos serviços, 
por intermédio de fatura e boleto discriminativos emitidos contra a 
CONTRATANTE até o último dia útil de cada mês. Os pagamentos deverão ser 
realizados observando os seguintes prazos: 
 

8.3.1 - As faturas apresentadas até o 2º dia útil do mês subsequente à 
emissão das notas fiscais deverão ser pagas até o 10º dia do mês da 
apresentação. Caso o 10° dia do mês não seja dia útil, o vencimento será 
automaticamente transferido ao próximo dia útil. 

  
8.3.2 - As faturas apresentadas após o prazo previsto no item 8.3.1 
deverão ser pagas em até 5 dias úteis após sua apresentação. 

 
8.3.3 – Os serviços serão prestados de forma independente e serão 
faturados preferencialmente de forma agregada. Ainda assim, a 
DATAPREV poderá, por sua conveniência e oportunidade, segregar os 
serviços em faturas separadas, que estarão discriminados nas mesmas.  

 
 ............................................................................................. 

 
8.11 – A CONTRATANTE deverá informar as retenções obrigatórias de impostos 
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e taxas antes do início do faturamento para garantir a correta retenção e 
valores do faturamento a ser enviado.” 

 
 

“CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONFIDENCIALIDADE 
 

..............................................................................................” 
 
 
“CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO E DE 
INTEGRIDADE 
 
14.1. As partes declaram, de forma irrevogável e irretratável, que cumprirão a 
Lei n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e o respectivo Decreto 
regulamentador, nº 11.129/2022, notadamente em ter e manter um Programa 
de Integridade (art. 56 do Decreto nº 11.129/2022), assim como as normas e 
exigências constantes das políticas internas da DATAPREV, comprometendo-se 
a não praticarem qualquer atividade que constitua violação à referida 
legislação. 

 

14.2. As partes declaram, garantem e aceitam que, com relação a este Contrato, 
não praticarão  nem  tentarão  praticar  quaisquer  solicitações,  exigências,  
cobranças  ou obtenções  para  si  e  para  outrem  de  vantagem  indevida  ou  
promessa  de  vantagem indevida,  a  pretexto  de  influir  em  ato  praticado  
por  agente  público  e/ou  privado, restando expresso, ainda, que nenhum 
favorecimento, taxa, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor foi ou será 
pago, oferecido, doado ou prometido ou por qualquer de seus agentes ou 
empregados, direta ou indiretamente. 
 

14.3. As partes, por meio de todos seus colaboradores, empregados e 
dirigentes, que trabalham  direta  ou  indiretamente  no  Contrato  também  se  
obrigam  a  cumprir  a legislação referida no item 15.1 e garante que não irão, 
em razão deste Contrato, ou de quaisquer outras transações comerciais 
envolvendo as partes, transferir qualquer coisa de valor, direta ou 
indiretamente, a qualquer pessoa do setor privado ou servidores e 
empregados públicos, de todas as esferas, a fim de obter ou manter qualquer 
outro benefício ou vantagem indevida. 
 

14.4. As partes declaram e garantem que não estão (i) sob investigação em 
virtude de denúncias de suborno e/ou  corrupção;  (ii)  no  curso  de  um  
processo  judicial  e/ou administrativo ou foram condenados ou indiciados  sob  
a  acusação de  corrupção  ou suborno; (iii) listados em alguma entidade 
governamental, como o CGU-CEIS e o CNEP, ou suspeitos de práticas  de  
terrorismo  e/ou  lavagem  de  dinheiro;  (iv)  sujeitos a restrições ou sanções 
econômicas e de negócios por prática  anticoncorrencial;  e  (v) banidos ou 
impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por 
qualquer entidade governamental. 
 

14.5. As partes obrigam-se a manter registros contábeis fidedignos e 
concordam que, poderão, a seu critério, proceder à verificação de integridade 
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(Due Diligence) e qualquer verificação de compliance de que trata essa Cláusula, 
inclusive diligências visando avaliar o cumprimento de todos os regulamentos, 
leis e disposições  normativas anticorrupção, sendo que cooperarão totalmente 
no curso de qualquer verificação de conformidade, obrigando-se a apresentar 
as informações e     documentos eventualmente necessários, sempre que 
solicitado, inclusive quanto ao preenchimento, sempre que provocado, do Due 
Diligence de Integridade. 
 

14.6. As partes realizarão, prontamente, notificação por escrito acerca do 
recebimento de qualquer notificação de qualquer entidade governamental – 
qualquer dos poderes e administração pública direta ou indireta – relacionadas 
a este instrumento, a fatos ou investigações relativas a atos de corrupção, a 
respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção e 
ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção,  assim  como  o  
descumprimento  de  qualquer  declaração  prevista  nesta Cláusula. 
 

14.7. O descumprimento dessa Cláusula por uma das partes ou seus 
colaboradores, empregados e dirigentes, ressalvadas as demais hipóteses de 
rescisão previstas em lei ou neste instrumento, será considerado infração grave 
e conferirá à outra parte o direito de rescindir de imediato o Contrato, ficando 
obrigada a eximir esta de quaisquer ações, perdas e danos decorrentes de tal 
descumprimento. Ainda, nessa hipótese de violação a qualquer legislação 
anticorrupção e de integridade, a parte que violou os dispositivos desta 
cláusula ficará responsável por indenizar a outra contra todo e qualquer dano 
que esta suporte em razão do descumprimento das obrigações e declarações 
estabelecidas nesta Cláusula.” 
 
 
“CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REQUISITOS DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS 
 
15.1. As partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados 

Pessoais e as determinações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) e/ou órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a 

Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, além das 

demais normas correlatas e políticas de proteção de dados existentes no âmbito 

interno das contratantes.  
 

15.2. Para os fins deste CONTRATO, considera-se a DATAPREV como agente de 

tratamento, no papel de OPERADORA de Dados Pessoais, no âmbito de sua 

respectiva atuação, e a CONTRATANTE e o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS como agentes de tratamento, no papel de CONTROLADORES de Dados 

Pessoais. 
 

15.3. São responsabilidades das partes: 

a) Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
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de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

b) Proteger toda e qualquer informação relacionada a pessoa natural 

identificada ou identificável, assim como o dado pessoal sobre origem racial ou 

étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou organização 

de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida 

sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural. 

c) Observar a legislação e normativos vigentes relativos à proteção aos dados 

pessoais e à privacidade dos titulares dos dados; 

d) Observar e aplicar as orientações da Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD) aplicáveis ao objeto do presente Contrato; 

e) Realizar o tratamento de dados limitado às atividades necessárias ao 

atingimento das finalidades de execução do contrato e do serviço contratado; 

f) Utilizar os dados   pessoais somente para a   prestação   dos   serviços 

especificados no objeto da presente contratação; 

g) Manter os dados pessoais no mais absoluto sigilo e exigir dos seus 

colaboradores, que de qualquer forma tratem os dados pessoais, a observância 

desta obrigação; 

h) Limitar o acesso aos dados pessoais ao número mínimo de colaboradores que 

tenham necessidade de acessar referidas informações para fins de executar as 

atividades relacionadas ao objeto do contrato. 
 

15.4. São responsabilidades da CONTRATANTE: 

a) Informar à DATAPREV, o representante competente responsável pelas 

decisões referentes aos tratamentos de dados pessoais, conforme disposto no 

art. 41° da Lei n° 13.709/2018. 

b) Na ausência de informação do representante pelos tratamentos de dados 

pessoais, o responsável será o signatário do contrato. 

c) Restringir o tratamento dos dados pessoais no mínimo necessário à prestação 

do serviço, conforme previsto na LGPD, normas correlatas e boas práticas de 

segurança e privacidade. 

 

15.5. São responsabilidades da DATAPREV: 

a) Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no contexto da prestação dos 

serviços contratados, como Operador dos Dados Pessoais, conforme definições 

estabelecidas no art. 5º da Lei nº 13.709/2018; 

b) Designar e informar à CONTRATANTE, preferencialmente antes do início do 

tratamento dos dados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

assinatura do Contrato, o   seu   representante   que   irá atuar   como 

Encarregado   pela Proteção   de Dados (EPD/DPO), a quem competirá atuar 

como canal de comunicação entre a CONTRATANTE, a DATAPREV e a Autoridade 
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Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

c) Garantir o rastreamento dos dados pessoais sob sua custódia; 

c.1) A responsabilidade da DATAPREV limita-se ao rastreamento dos dados 

enquanto estiverem sob sua custódia. 

d) Armazenar os dados obtidos em razão desse contrato em banco de dados 

seguro, mantido em território nacional, com garantia de registro das transações 

realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de acesso baseado 

em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil 

dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a 

rastreabilidade estabelecida pela Controladora de Dados e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses 

dados com terceiros, salvo mediante autorização expressa da Controladora de 

Dados; 

e) Dar conhecimento formal aos seus empregados vinculados à prestação do 

serviço acerca das obrigações e condições acordadas neste Contrato; 

f) Manter o mais absoluto dever de sigilo sobre as bases de dados que 

contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio cujos 

acessos foram previamente autorizados pelo Encarregado de Dados da 

CONTRATANTE, ou por quem este delegar; 

g) Manter contato formal, por meio do seu “Encarregado” ou “DPO” com o 

Encarregado do CONTRATANTE e da Controladora de Dados, acerca da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 

dados pessoais, com a máxima brevidade, conforme Acordo de Nível de Serviços 

estabelecido, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese 

de questionamento das autoridades competentes.” 

 
“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

..............................................................................................” 
 

“CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 

..............................................................................................” 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ANEXOS 
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São anexos a este Termo Aditivo: 

Anexo I – Modelo de Negócio 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
 
As partes elegem de comum acordo o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, para 
dirimir toda e qualquer dúvida oriunda da interpretação do presente instrumento, com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato 
eletronicamente, para um só efeito legal, considerando-se como a data de assinatura 
do contrato a data da última assinatura digital. 
 
 
 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

_____________________________ 

EDUARDO MAZON 
Diretor 

 

 

 

____________________________ 

FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES NETO 
Vice-Presidente 

 
 
 

DATAPREV 
 

 
 

________________________________ 
RODRIGO ORTIZ D’AVILA ASSUMPÇÃO  

Presidente 
 
 
 

__________________________ 
ALAN DO NASCIMENTO SANTOS 

Diretor de Relacionamento e Negócios 
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